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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0052/2014
Considerando que a religião SEICHO NO IE foi fundada pelo mestre espiritual japonês Masaharu Taniguchi, em 1° de março de 1930. A SEICHO NO IE espalhou-se pelo mundo todo, tendo sido assimilada por pessoas de todas as religiões porque em seus ensinamentos transmite os mais caros sentimentos do ser humano, como o respeito ao próximo, gratidão aos pais e cerimônias aos antepassados. 

Considerando que a SEICHO NO IE incorpora os ensinamentos do cristianismo, xintoísmo e do budismo, que são as três grandes religiões presentes no Japão do século XX e atualmente há no Brasil cerca de 3 milhões de adeptos, além de um número incontável em mais de 40 nações do mundo, sendo que no Brasil há mais de 6000 locais de culto e sua sede em São Paulo (capital) recebe praticantes da doutrina de toda América Latina. 
Assim, Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, que apresente a esta Casa de Leis, Projeto de Lei visando inserir no calendário de eventos do município de Garça o "DIA DA SEICHO NO IE", a ser comemorado no primeiro dia do mês de março, como maneira de homenagear esta filosofia religiosa e seus adeptos.
Que cópia da presente seja encaminhada à Igreja SEICHO NO IE em nosso município, para ciência.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

José Ap. da Silva “Zelito”

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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